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Assunto:  Indica  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  que,  através  da  Secretaria  competente
notifique,  em caráter  de urgência,  o  proprietário  do terreno  localizado  na  parte  inferior  do
cemitério municipal, para realização imediata de roçagem e limpeza do local.

Destinatário: Florisvaldo Antônio Fiorentino – Prefeito Municipal de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa: A presente Indicação tem por objetivo solicitar a intervenção do Poder Público
para que sejam tomadas providências quanto ao estado de abandono em que se encontra o
terreno localizado na parte inferior do cemitério municipal, atualmente tomado por mato alto e
sujeira, situação que vem gerando preocupação à população.
A falta  de  manutenção  do  referido  terreno  favorece  a  proliferação  de  insetos,  roedores  e
animais peçonhentos, além de criar condições propícias ao surgimento de focos de doenças,
representando risco à saúde pública. O local, por sua proximidade com o cemitério e áreas de
circulação de pessoas, exige atenção redobrada quanto à limpeza e conservação.
Além dos riscos sanitários, o mato alto e o acúmulo de resíduos contribuem para a poluição
visual, sensação de abandono e insegurança, podendo inclusive facilitar o descarte irregular
de  lixo  e  entulhos.  A  manutenção  adequada  do  terreno  é  essencial  para  preservar  a
organização urbana, garantir a segurança da população e assegurar um ambiente mais limpo
e saudável.
Ressalta-se ainda que é  responsabilidade  do proprietário manter o imóvel  limpo e roçado,
conforme previsto na legislação municipal vigente, cabendo ao Município fiscalizar e adotar as
medidas  necessárias  para  o  cumprimento  das  normas,  especialmente  em  situações  que
demandam urgência, como a ora apresentada.
Diante  do  exposto,  faz-se  necessária  a  atuação  do  Poder  Público  junto  à  Secretaria
competente para que proceda à notificação do proprietário  do terreno,  exigindo a imediata
realização dos serviços de roçagem e limpeza,  resguardando  assim o interesse público,  a
saúde coletiva e o bem-estar da população.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 27 de janeiro de 2026.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B12E-5E23-DD1B-9E1E
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